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CoNTRATO N'1',t4t2023

coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A

ELABORAÇÃO DE SERVIÇoS TECNICoS DE

coNSULToRtA TÊo{tcn nMgtENTAL NA ELABoRAÇÃo

DE RELATORIO DE DESMATAMENTO E DO RELATORIO

oPERACIoNAL DE MoNITORAMENTo DE ÁREAS

DEGRADADAS No MUNICíPIO DE PIRACURUCA-PI.

1. Constitui objeto do presente contrato contrataÇão de empresa especializada para a
elaboração de serviços técnicos de consulloria técnica ambiental na elaboração de relatório
de desmatamento e do relatório operacional de monitoramento de áreas degradadas no
município de Piracuruca-Pl.
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Aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, de um lado, o

MUNICIPIO DE PIRACURUCA-PI, por intermédio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente

ê Urbanlsmo, com sede na Ruâ Senador Gervásio, s/n, centro, Piracuruca-Pl, inscrito no

CNPJ no 06553887/0014-46, neste ato rêpresenlado pelo llmo. Sr- THIAGO TAYLLON

SAMPAIO DE BRITO, brasileiro, Secretário Municipal do Meio Ambiente e Urbanismo,

portador do CPF:055.880.113-76, no uso da competência que lhe foi ahibuída

regimentãlmente, e em sequência, designado simplesmentê, CONTRATANTE e de outro lado

a empresa RIEDEL & NERY ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ 49.335.64210001-30,

com endereço na Ruâ Anfrisio Lobão no 210, Jóquei, Teresina-Pl, represenlada pelo Sr. Sr.

Felipe Lima Riedel, brasileiro, Geomensor, Especialista em Gestão Ambiental, inscrito no

CREA N" 191138708-1, portador do RG'.2.577.171 SSP Pl, CPF: 019.616.113-41 e daqui por

diante denominado simplesmente CONTRATADO, celebram entre si o presente CONTRATO,

conforme estabelecido no Processo Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N"

OOgl2O23 nos autos do Processo Administrativo no 00í.0006009/2023, com fundamento no

aft. 24, ll, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores mediante as sêguintes cláusulas e

condiçôes:
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1 .2 O CONTRATADO Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais os acréscimos

ou supressÕes que se Íizerem no objeto contratual, nos termos do artigo 65, § 1o. da Lei Federal

n.' 8.666/93 e suâs alteraÇÕes posteriores.

ParágraÍo Único - Os serviços descritos no item 1.1 consubstanciam uma opinrão técnica,

pessoal do contratado e deve ser exarada de acordo com as normas técnicas e disposições

legais aplicáveis as avaliações, respondendo o consultor por erros ou falhas se cometidas

com dolo ou culpa que possa prejudicar a contratante.

2.1 Constitui objeto do presente contrato contratação de empresa especializada para a
elaboração de serviços técnicos de consultoria técnica ambiental na elaboração de relatório
de desmalamento e do relatório operacional de monitoramento de áreas degradadas no
município de Piracuruca-Pl

2.2 CoÍerão por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes da execução dos
serviÇos, correndo a cargo da CONTRATANTE exclusivamente os valores reÍerentes ao
pagamento dos honorários contratados pela execução dos serviços de avaliação, conÍorme
íixado na Cláusula Terceira.

3.1 O valor global do presente CONTRATO é de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

3.2 O pagamento será realizado na Secretaria Municipal de AdministraÇão e Finanças de

Piracuruca-Pl, após a conlcusão e entrega do relatório de desmatamento e do relatório

operacional de monitoramento de áreas degradadas no município de Piracuruca-Pl, em até

30 dias após a emissão da nota fiscal.

3.3 A nota fiscal reíerida acima deve apresentar os sêrviÇos executados.

3.4 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA

e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação

da documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus

por parte da Administração.

3.5 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação ou

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou Íalta de

execuÇão do serviço.
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4.1 As despesas decorrentes da execução do contrato correrão da seguinte forma: FONTE
DE RECURSO: 500 PROPRIOS DO TESOURO MUNICIPAL; ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.39.00; PROJETO/ATIVIDADE: 2058. PROGRAMA DE TRABALHO:
1 8.541 .0002.2058.
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5.1 O presente Contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, contados da sua assinatura,

podendo ser prorrogado se de intetesse das partes.

6.1 Sem prejuízo do integral cumprimênto dasdisposições deste contrato cabê à contratada:

a) Zelar pela Íiel execução do objeto contratual, utilizando-se todos os recursos técnicos,

intelectuais e materiais e humanos necessários para tanto.

b) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários,

resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei 8.666/93, com suas

alterações.

c) Arcar com todas as despesas diretas elou indiretas relacionadas com a execuÇão do objeto

da contratação.

d) Manter-se durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as demais

obrigaçôês assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas que dão

origem ao contrato.

e) A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no Art. 77 da L.ei 8.666/93.

f) Apresentar Laudo de Avaliação, ART e a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao serviço

pactuado.

g) Cumprir, durante a execução dos serviços, todas as leis e posturas federais, estaduais ou

municipais vigentes ê atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentês de

rnfrações ou avaliaçôes incorretas ou que causem prejuÍzo ao erário a que houver dado causa.
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h) Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimenlos e as informações

técnicas pertinentes.

i) Execução do serviço terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias, caso não ocorra, à contratada,

será penalizado na forma da lei.

7.1 Sem pre.iuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes do

contralo, cabe à contratante:

a) ProporcÍonar todas as facilidades, inclusive fornecendo os documentos necessários para

que o contratado possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições deste

procedimento;

b) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacordo com as obrigaÇões

assumidas pelo fornecedor;

c) Efetuar o pagamento nas condiçôes pactuadas:

d) Comunicar a(o) contratado(a) sobre possíveis irregularidades observadas nos serviços

fornecidos, para imediata substituição:

8.'1 Considerando o prazo de vigência do presente ajuste não será realizado reajuste

contratual, salvo nos casos previstos em lei, para manutenção do equilíbrio econômico

financeiro do contrato.

9.1 Salvo ocorrência de caso Íortuito ou dê força maior, devrdamente comprovados o

descumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos

legais implicarão, segundo a gravidade da falta, na aplicaÇão das seguintes penalidades

administrativas à Contratada, na forma prevista nos artigos 81,87, 88 e seus parágrafos,

todos da Lei n'. 8.666/1993. +
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9.2 O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõem os artigos 77 e 79 da Lei

Federal no 8.666/93 e suas respectivas alteraÇões.

9.3 As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de qualquer

aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da CONTRATADA ou,

se for o caso, cobradas administrativa ou judicialmente, garantidos o contraditório e a ampla

defesa-

9.4 Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á

comunicação escrita à empÍesa e publicação no Órgão de lmprensa Oficial (excluidas as

penalidades de advertência e multa de mora), contando o íundamento legal da puniÇão.

í0.1 Fica designado o servidor Cleyton Silva do Amaral, portador do CPF 035.240.614-35

para atuar como fiscal do presente Contrato, o qual acompanhará a execução dos serviços.

NTRATUAL

11.1 A inexqcução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades

especíÍicas, a sua rescisão com as consequencias contratuais e legais.

1 1.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93

com redação alualizada pela Lei 8.883/94.

1 1.3 A rescisão do contrato se dará na Íorma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes,

da Lei 8.666/93).

12.1 O CONTRATADO responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos

que, por dolo, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar

a CONTRATANTE ou a terceiros, conendo às suas expensas, sem qualquer ônus para o

CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenizaÇão pelos danos ou prejuízos causados.
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'13.1 lntegra o Processo Administrativo no 001.0006009/2023, todas as peÇas e documentos

que compõem o presente Contrato, inclusive a proposta do Contratado, como se aqui

estivesse transcrita.

14.1 Fica elêito o foro de Piracurucâ, Eslado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam âdvir

da execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos.

renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

14.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE.

E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias

de igual teor e Íorma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que produza

seus .iurídicos e legais efeitos.

Piracuruca-Pl, 19 de junho de 2023
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TESTEN4UNHAS:

THIAGO TAYLLON SAMPAIO DE BRITO

Sêcretário Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo

CONTRATANTE
r)óci mêrro ÁsÍrâdô drgtrálnr.rÊ
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RIEDEL & NERY ENGENHARIA LTDA

cNPJ 49.335.642/0001-30

CONTRATADA

RG ou CPF

RG ou CPF
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ÍHIá6OÍAYLLON SÀI,lPAIO DE BRITO
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